
Sorocaba,  15 de setembro de  2025 .
 
De: Apoio às Comissões
Para: Comissão de Cidadania e Defesa do Consumidor
 
Referência:
7010/2025
Emenda n° 1/2025
 
Autoria: Iara Bernardi
 
Ementa: Altera o art.1º do PL 399/2025, para sanar suposta ilegalidade apontada pela Comissão de
Justiça.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Distribuir nas Comissões
Ação realizada: Distribuído
Descrição: 
Próxima Fase: Emitir Parecer na Comissão
 
Responsável pela Tramitação: GABRIEL DE SOUZA AMORIM
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